
PREFE1TUI<A DE

~SOBRAL
LEI N° 1901DE 27 DE AGOSTO DE 2019.

DENOMINA OFICIALMENTE PARQUE
AURÉLIO CAVALCANTE DA PONTE, O
EQUIPAMENTO PÚBLICO LOCALIZADO
NO BAIRRO PEDRINHAS, MUNICÍPIO
DE SOBRAL-CE, NA FORMA QUE
INDICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado oficialmente Parque Aurélio Cavalcante da Ponte, o
equipamento público localizado entre a Rua Benjamim e Rua Joaquim Dias da Ponte, localizado
na Margem Esquerda do Rio Acaraú, bairro Pedrinhas, Sobral-CE.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL
JÚNIOR, em 27 de agosto de 2019.
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